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Art. 12 - Ressalvado aos atuais titul.are5E terE inati os o

direito de opção, a qualquer tempo, pelo sistema anterior, os per-

centuais correspondentes à GAL, calculados na for 	 esta

()na Resolução n2 2/94, passam a ser os seguintes: I PREJUDICAD

Grupo I - 90% (noventa por cento); .A. »f- JUN
Grupo II - 75% (setenta e cinco por cen4);

Grupo III - 66% (sessenta e seis por cen 5 -	 'F. ES ENTE

Grupo IV - 60% (sessenta por cento);

Grupo V - 50% (cinqüenta por cento);

Grupo VI - 160% (cento e sessenta por cento);

Grupo VII - 60% (sessenta por cento).

••n•••leere er..-...

rio Geral;

Art. 22 - Ressalvada aos atuais titulares e inativos o

direito de opção, a qualquer tempo, pela sistema anterior, a gra-

tificação de gabinete prevista no art. 32 da Resolução n2 6/93,

calculada na forma da Resolução n2 2/94, é fixada nos seguintes

parcentuais:

I - 125% (cento e vinte e cinco por cento) para os car-

gas de Chefe de Gabinete da Presidapcia, Diretor Geral e Secretá-



II - 110% (cento e dez por cento) para os cargos de As-

sessor Técnico Legislativo Chefe e Diretor Técnico de Departamen-

to ;

III - 90% (noventa por cento) para os cargos de Assessor

Técnico Supervisar, Chefe de Gabinete e Chefe de Subsecretaria

Parlamentar;

IV - 42% (quarenta e dois por cento) para os cargos de

Subdiretor Técnico.

Art. 32 - Incluem-se no Grupo VI os Oficiais e, no Grupo

VII, os Praças designadas para prestarem serviços junto à Assesso-

ria Policial Militar da Câmara.

Art. 42 - Ficam estendidos aos titulares dos cargos que

exijam, como requisito de provimento, o título de bacharel em Di-

reito, a averbação de tempo de serviço prevista no art. 18 da Lei

n2 10.182, de 30 de outubro de 1986, e, nas mesmas condições esta-

belecidas para os servidores do Tribunal de Contas do Município, a

verba instituída na Lei n2 9.402, de 24 de dezembro de 1981.

Art. 52 - Fica instituída a Gratificação Especial por

Assessoramento (GEA), de valor igual à da vantagem prevista no ar-

tigo anterior, conferida aos titulares dos cargos de assessoria,

não incluídas as linhas de acesso 2250/0 e 2500/0, desde que no

efetivo exercício na Secretaria da Câmara ou afastado nos casos

previstas nos incisos I a IV e VI a XI do art. 64 da Lei n2

8.989/79.

12 - São inacumuláve's e mutuamente e	 dentes as
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vantagens referidas neste artigo, aplicando-se à GEA o disposto na
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Lei n2 10.442/88.

§ 22 - A GEA é extensiva a funcionários de outros ór-

gãos, titulares de cargos de provimento privativo de portadores de

diploma de nível universitário, que estejam exercendo função de

assessoria junto às Comissões.

Art. 62 - As despesas para a execução desta Resolução

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 72 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos pecuniários a partir do primeiro

dia do mês seguinte a essa data, revogadas as disposições em con-

trário.
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Visa o presente projeto alterar dispositivos da Resolu-

ção ng 6/93, referentes à GAL e gratificação de gabinete incorpo-

rada a diversos cargos da Secretaria da Câmara.

Com efeito, a atual conjuntura municipal está marcada,

por um lado, por alterações significativas na política salarial da

Prefeitura e, por outro, por necessidades cada vez mais prementes,

aguçadas por atividades cada vez mais marcantes, por parte do Po-

der Legislativo.

Realmente, as funções exercidas por esta Casa demandam

cada vez mais os esforços dos servidores da Secretaria da Câmara.

Nesse contexto, e diante de uma nova perspectiva de reajustamento

salarial, entende a Mesa da Câmara que há necessidade de haver re-

formulação dos percentuais das gratificações citadas, com a fina-

lidade de adequação dos vencimentos a essa nova realidade.

O projeto também procura tornar mais atraente a posição

de Assessor da Casa, através de benefícios existentes no Executivo

e, há quase 10 anos, também conferidos por lei a funcionários do

TCM e do IPREM, tendo em vista a premente necessidade de recompo-

sição do quadro, dada a acentuada evasão de servidores, atraídos

por níveis salariais sensivelmente mais elevados, inclusive no

serviço público federal e estadual.




